Política de Anticorrupção














Política de Anticorrupção























































































[image: ] Política de Anticorrupção































	
02-I-DOC-ACP




	
Histórico de Revisão


	Versão
	Data
	Autor da Revisão
	Sumário de Mudanças

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	




	
Distribuição


	Nome
	Título

	
	

	
	




	
Aprovação


	Nome
	Posição
	Assinatura
	Data

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	






Conteúdo

1	Introdução	6
2	Política de Anticorrupção	7
2.1	Conceitos Iniciais	7
3	Formas de Corrupção	7
3.1	Pagamento com a Finalidade de Facilitações	7
3.2	Vantagem Indevida	7
3.3	Tráfico de Influência	8
4	Lavagem de Dinheiro	8
5	Terceiros que Atuam em Nome da Organização	8
6	Processos de Licitação	9
7	Sanções	10








1. [bookmark: _Toc103008249]Introdução

Este documento retratado como Política Anticorrupção reforça o compromisso da [Nome da Organização] em conduzir seus negócios pautados pelos mais elevados padrões de integridade, transparência e legalidade. Incluindo, mas não se limitando à atuação ética, respeitosa e observância às leis e regulamentação aplicáveis de anticorrupção, mas não limitado a, nos países onde atuamos e aqueles que podem ser aplicáveis aos nossos negócios. 

Esta política está em conformidade com a Lei nº 12.846/13 (Lei de Anticorrupção), que prevê responsabilização objetiva e atribui penalidades administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Esta política tem por objetivo: 

a) Apresentar as regras de conduta perante as relações com as autoridades e agentes de Órgãos Públicos; 
b) Orientar os colaboradores, evitando possíveis conflitos e violações tanto da lei 12.846/13; 
c) Assegurar que todas as decisões observem as leis e normas aplicáveis ao negócio, bem como o Código de Conduta Ética vigente. 
A lei Anticorrupção brasileira não exige a comprovação da intenção corrupta ou imprópria do ato praticado, mas trata da responsabilidade objetiva, bastando a simples constatação de que um ato proibido pela Lei foi incorrido. 

É de suma importância ressaltar que este documento não reflete toda e qualquer situação que pode ser encontrada no dia a dia na condução dos negócios, sendo que, em caso de dúvida, é necessário entrar em contato com o Coordenador de Compliance Anticorrupção da empresa. 

Esperamos que esse compromisso não seja somente da organização, como também de todos aqueles com os quais nos relacionamos, com a finalidade de sempre estar dentro dos mais elevados padrões de conduta.










[bookmark: _Toc103008250]Política de Anticorrupção

[bookmark: _Toc103008251]Conceitos Iniciais

Conforme previsto no Código Penal Brasileiro, corrupção pode ser entendida como a prática, direta ou indireta, contra à Administração Pública, a fim de obter ou conceder vantagem, favores ou benefício. Este crime possui duas modalidades: ativa e passiva. O que diferencia é que uma é praticada pela pessoa que corrompe e outra pela pessoa que se deixa corromper, respectivamente.

Há dois tipos de corrupção: 

a) Ativa: É a ação do Agente Privado em oferecer, prometer ou dar, direta ou indiretamente, compensações ilícitas em troca de vantagens pessoais a um agente público nacional ou estrangeiro, ou à terceira pessoa, em troca de benefícios pessoais ou a outros

b) Passiva: O Código Penal Brasileiro traz em seu art. 317, o conceito de corrupção passiva consiste em crime praticado contra a administração pública por Agente Público.

[bookmark: _Toc103008252]Formas de Corrupção

[bookmark: _Toc103008253]Pagamento com a Finalidade de Facilitações

Conhecido comumente como taxa de urgência, trata-se de pagamento a autoridades públicas, visando incentivar, facilitar ou acelerar o resultado de uma ação governamental que independe da decisão do Agente Público e que a empresa possua direito garantido por lei. Os valores requeridos nesta situação são normalmente pequenos, que também são considerados subornos por muitas leis de combate à corrupção. 

Os Colaboradores, em nenhuma hipótese, estão autorizados a realizar pagamentos de facilitação. Esta mesma regra se aplica a Parceiros e Terceiros que atuam em nome da [Nome da Organização].


[bookmark: _Toc103008254]Vantagem Indevida

Vantagem indevida trata-se de qualquer vantagem, enriquecimento ou favorecimento ilícito.

Desta forma, a [Nome da Organização] proíbe expressamente o pagamento, a oferta ou promessa de pagamento ou oferta de dinheiro, presente ou benefício cujo objetivo é obter vantagem indevida, com intuito de corromper.

[bookmark: _Toc103008255]Tráfico de Influência

O Código Penal brasileiro dispõe no art. 322 o conceito de tráfico de influência, da seguinte maneira: é um crime cujo o objetivo é influir em ato praticado por Agente Público no exercício da função. 

O simples ato de insinuar e ter a intenção já configura crime, independentemente do fato de ter ou não alcançado o resultado esperado.

[bookmark: _Toc103008256]Lavagem de Dinheiro

Perante a legislação brasileira, a lavagem de dinheiro não se trata de forma de corrupção, mas ainda assim é considerada crime. Esta modalidade consiste na tentativa de disfarçar a origem de recursos financeiros ilegais, tais como prática de corrupção, tráfico de drogas, falsificação de dinheiro, roubo entre outros. 

Neste sentido, a [Nome da Organização] acredita que a atuação no combate e prevenção à lavagem de dinheiro é uma forma de combater a corrupção, por isso detém mecanismos para identificar e bloquear recursos ilícitos. 

Todas as operações e negócios firmados pela [Nome da Organização] estão em observância às normas vigentes no Brasil, que regulam a saúde financeira empresarial. 

Vale reforçar que a [Nome da Organização]  se compromete a colaborar com as autoridades públicas, sempre que necessário, fornecendo informações sobre transações de seus clientes, bem como comunicar as autoridades competentes sempre que identificado algum tipo de operação suspeita.

[bookmark: _Toc103008257]  Terceiros que Atuam em Nome da Organização

Ainda consoante com a Lei Anticorrupção, a empresa que obtém algum tipo de benefício ilícito, ainda que indireto, é responsável pelos atos praticados por Terceiros. 

Portanto, todos os Terceiros que agem em nome da [Nome da Organização] devem pautar suas ações nos mais altos níveis de integridade comercial e cumprir os termos e condições dessa Política, através da adesão, cuja falta de assinatura impedirá a contratação e/ou acarretará a rescisão imediata do contrato em curso celebrado. 

É terminantemente proibido que os Terceiros exerçam qualquer tipo de influência imprópria sobre qualquer pessoa, seja ela Agente Público ou não. 

Vale mencionar que todos que atuam em nome da [Nome da Organização] estão suscetíveis ao monitoramento e acompanhamento das atividades pelo responsável por Compliance Anticorrupção. 

Nenhum Terceiro, em nenhuma hipótese, pode oferecer qualquer quantia, seja utilizando recursos próprios, seja recurso da [Nome da Organização], para auferir qualquer vantagem indevida, subornar ou extorquir qualquer Agente Público ou seus familiares.

[bookmark: _Toc103008258]	Processos de Licitação

Em todos os processos de licitações ou contratos com a Administração Pública realizados pela [Nome da Organização] são pautados pela transparência e em obediência às disposições contratuais e às leis aplicáveis, tais como Lei nº 8.666/13 (Lei da Licitação) e Lei nº 12.846 (Lei Anticorrupção), Lei nº 10.520 (Lei do Pregão), entre outras. 

Diante disto, é terminante proibido: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; e 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 

Todos os contatos com os Agentes Públicos devem ser registrados e formalizados. Em caso de abordagem por parte dos Agentes Públicos, solicitando, por exemplo, esclarecimentos técnicos ou suporte na elaboração de edital, não disponibilizar nenhuma informação e reportar à Diretoria responsável e ao responsável por Coordenador de Compliance Anticorrupção.

Além disso, os contratos firmados com Órgãos Públicos devem ser controlados pela Diretoria responsável e estarão sujeitos a análise e monitoramento pelo Coordenador de Compliance Anticorrupção.

[bookmark: _Toc103008259]  Sanções

Este documento prevê aplicação de sanções justas, razoáveis e proporcionais à falta cometida àqueles que infringirem quaisquer diretrizes estabelecida pelo Compliance Anticorrupção. 

Constatado o descumprimento das diretrizes estabelecidas neste documento, pelos Colaboradores são previstas sanções que vão desde a advertência verbal, por escrito, suspensão, e dependendo de sua gravidade, até a dispensa por justa causa e ação judicial. 

Em se tratando dos Terceiros que atuam em nome da [Nome da Organização], a violação das regras implicará em penalidades contratuais, podendo estes ter os contratos encerrados, sem prejuízo das sanções administrativas ou criminais. Ainda, a omissão dos fatos e informações constitui a conivência de quem a tiver omitido/ocultado. 

Portanto, caso tenha conhecimento ou suspeita de qualquer ato de descumprimento desta política, deve-se reportar aos membros da área de Compliance por meio do registro no Canal de Denúncia, para que seja averiguado e tomada as devidas providências.
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